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BOQUITI

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI No 148/2024
Boquim, 05 de Fevereiro de2024'

Aprecia-se,nestaoportunidade,osautosdalnexigibilidadeno0l/2024-FMAS

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitaçáo de Compras e Serviços da

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,atravésComunicaçãolntemanoTol2o24,referente

ao procedimento a ser realizado de inexigibilidade de licitação,objetivando a contrataÉo

deÍÚARCELooLIVEIRALIMAparaaapresentaçâoartística.'oRQUESTRADE
FREVO LOS tÚSrcOS",no dia O7l}2l2}24,enm duração de o3h,sendo o horário

previsto para ínicio às 16h,como parte da programaçáo do "BLOQUINHO DA

PREVENçÃo E INCLUSÃO ",que será realizado na Avenida simpliciano Fernandes da

Fonseca,localizadanacidadedeBoquim/SE,solicitadoatravésdoFundoMunicipalde

Assistência Social e do Trabalho,deste Município'

I - Das Consideraçóes lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoparagráfo3odoartigoSo

da Lei n.o 14.13312021, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

controle lntemo não se manúestará sobre o julgamento ou habilitação dos licitantes'

bemcomoaclassiÍicaçãooudesclassificaçâodaspropostas,tendoemvistaqueéde

responsabilidadedoaliberalidadeparanegociarovalordaspropostas'comfulcrono

artigo 61, § 2' da Lei 14.'13312021'

lmpende asseverar que náo faz parte das atribuiçôes do Controle lnterno a

análiseacercadacpnveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestâo'

quernoseuaspectoeconômico,quernoseuaspectoadministrativo'jáquesáode

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lntemo incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Oçamentária

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotação orçamentá fla
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informada na SD - Solicitação de Despesa no 1il12024 acostada aos aúos ás

fls.000079 a 000080.

No mais, recomendo que a Secretaria solicÍtante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especiíicada em funçâo do cronograma de execução para o exercÍcio financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í9EE:

Art. í67. Sáo vedados:

t...1

ll - a realizaçâo de despesas ou a assunÉo de obrigaçóes diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei FêdeEl no 4.320rí964:

Art. 59 - O empenho da despesa não podeÉ exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lêi Complêmentar no í0í12000:

Art. í6-[...1

§ ío Para os fins desta Lei Complemenhr, considera-se

| - adequada com a lei oçamentária anual, e despesa objeto d€^
doEçáo especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de brma que somadas todas as despesas dâ mesma
esÉciê, reelizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassedos os limites estabelecidos para o exercÍcio;

tl

lll - Da Publicação

A Constituiçáo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princÍpios

basilares da AdministraÉo Pública a PUBLICIDADE. Tal referência apontra para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mr.sÍer para satisfação pessoal, mas sim tão

ração,

2

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administ
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fundamentados diretamente pela Lei no 14'13312021' prevê:

2

Art. 50 Na aplicaÉo desta Lei, serão observados os princlpios da

legalidadê, da impessoalidade'da moralldade' da publicidade' da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa'

daigualdade, do planeiamento, da Úansparência' da eficácia' da

segregaÉo de funçôes, da motivaÉo, davinculação ao edital' do

julgamento obietivo, da segurança iurídice, da razoabilidade' da

competitividade,da

economicidade e

proporcionalidade,

do desenvolvimento

da celeridade, da

nacional sustentável,

assimcomo as disposiçôes do Decreto-Lei no 4'657' de 4 de

setembÍo de 1912 (Lei de lntroduÉo às Normas dooireito

Brasileiro).

Ademais frisa-se que deverá ser observado aÍligo72 e 94 em seus paragráfos

daLein.ol4.lsgt2ozl,aseguirtranscrito,determina@modeveráocorreràpublicidade

do edital , senão veja

NI.72. O processo de contrateçáo direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruldo com

os seguintes documentos:

t.1

Parágrafo Único. O ato que autoriza a contEtação direta ou o extrato

deconente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiÉo do

público em sÍtio eletrônico oficial'

AÍt. 94. A divulgaçáo no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

ipi.rõplé ôo#ó indispensável pera a eÍicácia do contrato- e de seus

àOitamántos e aêveÉ oórrer nos'seguintes prazos,contados da data

de sua assinatura:

t.l
ll - 1O (dez) dias Úteis, no caso de contrataçáo direta'

1
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§ 20 A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à
contratacão de proÍbsional do sêtor aÉÍstico por inexioibilidade, deverá

identiÍicar os @!E do @hjÊ-!!E!!!9ts, dos músicoe ou da banda, quando

houver, dq!@pgÍ!q da ho8pedaoem. da iníÍaestrutura. da loqÍstica do

eyento e das demais despêsas e3pecÍÍica3(srlÍei).

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicaçâo do eÍrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possíveis de divulgaçâo para fins de validade do ato, sem p§uízo do encaminhamento

das informações ao Sistema de Gestâo do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resoluçâo TC no 298120í6.

lV - Da Base Iegal e rccomendações

Vê-se que a sustentaçâo da contratação direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 74,11,C, § 20 da LLCA, abaixo transcrito:

Aft.74. Ê inexigÍvel a licitaÉo quando houver inviabilidade de competiÉo, eí
especial:

t.l

ll - contrataçáo de profissional do setor artÍstico, diretamente ou por meio
dê empresárioexclusivo, desde que consagrado pela crlticâ especializada

ou pela opiniâo pública;

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do câput deste artigo, considera-se

empÍesáÍio exclusivo a pessoa flsicâ ou juídica que possua contrato,

declareÉo, carta ou outro documento que ateste aexclusividade

4
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permanentê e contÍnuâ de reprêsêntaÉo, no PaÍs ou em Estado

especÍfico, do profissionaldo setor artÍstico, aÍastada e possibilidade de

contrEtaçâo direta por inexigibilidade por meio deempresário com

representaÉo restÍita a evento ou local especÍfico.

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratraçâo deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

arl.62 e seus incisos daLei 14.13312021.Assim como nos termos do art.68 da LLCA.

Frise-se oue a Secretaria solicitante realize a contratacão m iante a

ADresentacâo de iustÍÍicativa de Dreco Draticado pelo mercado. trazendo oara o

docume n s Íiscais firmados ue com

endido

72.V.Vl e Vll da LLCA. senão veiamos:

nforme art.23 40

Art. 23. O valor DÍêvlame êstlmado da contratacão dêvêrá ser comDatÍvel

com os valorê3 praticâdoG polo meÍcado. considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contraEdas, observadas

a potencial economie de escala e as peculiaridades do localde execuçáo do

obieto.

t..I

§ 40 Nas contrataçôes diretas pg!-lqig!!!!!@ ou por dispense, quando nâo

for possívelestimar o valor do ob,eto na forma estabelecida nos §§ 10, 20 e 3o

dêste artigo, o contratado develá comorcvar previamente que os preços estâo

em g@,!dggg com os E!!8d99 em contratações semelhantes de objetos

de mesma natureza, por meio da apresentaÉo de notas Íiscais emitidas oari

outros contÍatantG no poÍÍodo de ató í (uml ano anterior à data da

contratacão pela Admlnistracáo, ou por outro meio idÔneo(griÍel).

An 72. O processo de contratraçáo direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser insÚutdo com os seguintes

documento6:

t..1
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V - comprovagáo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÉo e

qualificaÉo mÍnima necêssária;

Vl - Ezãq!!3.@!E do contratiado;

vll -i@39s98ís!&!I

PaÉgrafo único. O ato que autoriza a contrataçáo diretâ ou o extrato decorrcnte doÇ
contrato deveÉ ser divulgado e mantido à disposiÉo do público em sítio eleEônico

oficiel.

Em outro giro chamamos atençÉo pera o disposto no Art. 90, §'to da Lei

M.B3f2üz1,ebaixo transcrito: ç

Art. 9o É vedado ao agente público designado parê atuar na área de licitagóes e

contratos,ressalvados os casos previstos em lei:

t.t tr

§ 10 Não podeÉ participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execuÉo do

contrato agente público de órgâo ou entidede licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situagões que possam configurer conflito de interesses no exerclcio

ou aÉs o exercÍcio do ceqo ou emprego, nostermos da legislaçáo que disciplina ^
a matéria.

Orienta-se neste sentido que seja apresentiada uma Declaraçáo demonstrando

que não constam no quadro de societários colaboradores do órgão promotor do

procedimento que mantenham vinculo familiar com o detentor de cargo em comissão o3

funçâo de conÍiança, atuante na área responsável pela demanda ou contrataçâo, ou de

autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimênto ao dispositivo acima citado.

Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante averigue as disposiçôes

contidas na lnstrucão Normativa SCI n' 002023 de 06 de janeiro de 2023 que dispõe

bem como nas Resolucáo TC no

6

sobre a realização de despesas com eventos festivos,
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280n013 alterada pela Resolucão TC no 295/2016 ambas do Tribunal de Contas do

6

Estado de Sergipe, que trata da realizaçáo de festividades qua

emergência/calamidade e quando da inadimplência com se

transcrito:

"Art. 3" (...)

§1o Na realizaÉo
preferenciâlmente, os
da cultura do Estado.

Resolução TC n' 295D0162

AÉ, ío Os arE. 1o,2o,3o e7o da Passam a vigorar com a seguinte redaÉo:

ürt. i"-ru ráo"a, a realizaçâdde eventos-bstivos, 0,"^0" orío"Tti?ffirh
é"àoà à" à"ridade pública ou em caso de inadimplência «

ndo declarada situação de

rvidores Público, a seguir

dos eventos festivos, o Munictpio deverá contÍate(

artistas sergipanos, obietivando incentivar a disseminaÉo

3Í3'Tn"*,""" de inadimprência 
"om 

os servidores púbricos restaÉ configuradà

:;ü;ã;;,-ã Éttiioo quinto dia úül aPós o vencimênto'.estiver pendentê o

;;r;i.à de ouaisquer'direitos ou beireflcios remuneratóÍios de servidores

fff;; ã;r"ffi àiúo ou inativo, tais como salário e décimo terceiro' sem

ãffiã d" dã no.éncátu."" constantes no ato normetivo que e estâbeleça.

§i;i-õ;id#f;ã inaàúprente, ainda, o ente que d€ixar de repasser à

iÉvioencia social, no prazo ê na forma legal, as contribuições devidas em razâo

de seus servidores. "

"Art. 20 Nas situaçóês quê ceracterizem esEdo de emergência para o municÍpio'

;'i;"; Exe;;iôMuriicipat deve atentar Para os princÍpios da moralidade' da

i-o"oiiioãoã, da legalidade e da economicidade, em viÍtude de fatorês

õü;t* ; prepon-derante", que podem causar impacto sob a ótica da

coletividade."

§2o É iÍrelevante pera o enquadramento na hiÉtese do capuÍ o nome confeÍido

à festividade.'

"AÍt.7o. A não apresentaÉo da documentaÉo no prazo fxado.no artigo 5o desta

áà"ãrrói" 
", 

ã'"ão àuérvancia a vedaçáó para os casos de.inadimplência coú

;;ú;ãa impiicaa na rejeiçâo das conÉs relativas ao período' sem prejuízo da

ãoiúcao oe inufta conesôoirdente a 50o/o (cinquenta por cento) do valor máximo

ãlúGteciao no aft.223 do Regimento lntemo desta corte de contas na primeira

o"o"e-n.ià, Li"r"ndo_se ao vaÍor máximo ali disposto na eventuel reiteraÉo da

infraçáo."

AdemaisqueaSecrctariasolicitanbdeveÉapenasprosseouircomo
noa autoo de saldo suficiente rtoouê 9u

feato aoós a verifica ê comDrova

ia úaa

ant3rior e complementaÍÍnêntê 03 Lei no I1.1

d

ía seouir citado:

no

7
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4n.72. O processo de contÍ:rtaÉo direta, que compÍeende os casos de

inexigibilidade e

Dos requisitos exigidos:

t.l

lV - demon3tracão da compaübilidadê da prêvisão do rocurBo6

orcamentário8 com o compromisso a ser assumido(grlíri).

Art. 73. Na hiÉtese de contretaçâo direh indevida oconida com dolo,

fraude ou ero grosseiro,o contratado e o âgente público responsável

responderáo solidariamente pelo dano causado ao erário,sem prejuízo de

outras sanÉes lêgais cabÍveis.

V - Do Trâmite do Prccedimento Licitatório

' No dia 05 de Fevereiro de 2021a Comissão permanente de Licita@es da

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

o Plano de ContrataçôesAnual 2024(PCA),f1s.00000í a 000015;

o Portaria no 07812023 que designa servidores para compor a Comissão

de Eventos do MunÍcipio, fls.000016 aOOOO22;

. Cópia da Portaria N' 10112023 que designa a equipe do Setor de

Planejamento,fl s. 000023;

r Documento de Formalização da Demanda(DFD),f1s.000024 aOOOO2S;

o Cópia de e-mails encaminhado solicitando orçamento,fls.000026;

o Carta Proposta apresentiada no valor de R$ 3.000,00 com horário de

apresentação às 16h:00min no dia 07 de Fevereiro de 2024 am
duração de 03h:00min,fls.000027;

o Termo de referência,fls.OO0O28 a OOOO42;

o Reelase da Orquestra de Frevo Los Músicos,fls.000043;

. SolicitaÉo de Autorização da lnexigibilidade no OO112O24 expedida por

7

tc
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th

;j.r
r:i

t.
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lzabeldosSantosSilvaSilveirapaÍaacontrataçãodaemptêsa
MARGELooLlvElRALlÍUlAparaaprestaÉodeserviçosde
apresentação artistica "ORQUESTRA DE FREVO"'fls'000044;

AúorizaÉo da lnexigibilidade no OO1I2O24 pela

AssistênciaSocialedoTrabalhoparaacontrataçãodaem
ÍúARCELO OLIVEIRA LIMA para a prestação

apresentação artÍstica da "ORQUESTRA DE

ÍüÚslcos",fl s.000045 a 000046;

Comprovante de inscriçâo e situaçáo cadastral'fls'000047:

CertificadodaCondiçâodeMicroempreendedorlndividual'fls'000o48;

ldentmcaÉo do Contribuinte,fl s.000049;

Documentos pessoais dos Sócios da empresa,fls'000050 a 00005'1:

Notícias de shows realizados pela "ORQUESTRA DE FREVO üOS

Múslcos",fl s.oooos2 a oooo55;

certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estádual,

municipal,trabalhista e de regularidade de FGTS,alvará de localiàÉo

e funcionamento e certidão judicial,fls'000056 a 000063;

Notas fiscais de eventos realizados em diversos municípios, fls.000064

a 000068;

. Declaraçâo de fatos supervenientes,fls'000069;

. Declaração de inexistência de parantesco,fls'O00071;

oDeclaraçáodeinexistênciadefatoimpeditivodahabilitação'fls'000072;

o Declaração que nâo emprega menorde idade, fls 000073;

o Declaraçpo de cumprimento do disposto no inciso )üXlll'do art 7i da

Constituição da República Federativa do Brasil,fls'000074; -

o Justificativa da Secretaria Solicitante,fls'OOO075 a 000077;

o Demonstrativo da despesa orçamentária,fls'000078;

. Solicitação de despesa n" '16412024, fls'000079 a 000080;

o portaria no 17812024 que designa os Agentes de contratação,Equipe

18

de serviços '- de

FREVO LOS

de
a

s a

a

a

a

o

a

a

a

de Apoio e Comissão Permanente de Licita@es ,fls'000081 a 000082;

9
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o Justificativa da escolha de artista,fls.000083 a 000086;

r Justiíicativa de preço,fls.000087 a 000089;

o Minuta do contrato,fls.000090 a 00010'l;

o ComunicaÉo intema n" 6912024 encaminhando o processo a
Procuradoria Geral do Município, para análise e emissão de parecer

jurÍdico, fls.000í02;

o Parecer Jurídico no 9612024 opinando pela pertinência jurídica do
procedimento e minuta do termo contratual, emitido em Oí de Fevereiro

de 2024, pelo Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontel
dos Santos A1ves,fls.000103 a 000108;

o Comunicado intemo no 70V024 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do MunicÍpio para análise e emissão de parecer, as

fls.000109.

Dos autos depreende-se que constam as peçâs necessárias para início do
procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalizaçáo do

termo contratual, ademais recomendamos a:

o Manutençáo das mesmas condiçôes de habilitação jurídico-Íis{
durante todo o procedimento;

o Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposições contidas ma

Lei n' 1372612018 que "Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal

e dos MunicÍpios e institui o Selo de Desburocratizaçáo e

SimpliÍicação";

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

r Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

o Anexar o Registro de Marca de produto e/ou Serviço(Mista) junto ao

ü..
r.;

r
l

:

Iíi

10
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lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial(lNPl);

a Con o de Exclusividade:

Dosta os c do cachê do artista, dos músicos ou da

0

a lncl rrnap
uando houver, do transporte. da hospedaqem. daI banda.q

f .r. *

Vl - Da Fiscalização e Gontrole

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçôes e

fiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a Íigura do Egg3l-gigglEl contratual,

estesresponsáveis.-peloacompanhamento,fiscalizaçãoepossívelaplicaçãode

sanções, conforme o teor do aÉ.. 117 da LLCA a seguir transcrito:

nfraes Ía al ística o nto e das d ts

específicas conforme receitua o art. 94.§ 20 da LLCA.p

Art. 117. A execuçáo do contrato deveÉ ser acompanhada e

Íbcalizada por í (um) ou mais Íiscais do contÍato,

representantes da Administraçáo especialmente dêsignados

confoÍme requisitosestabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataÉo de tercelrospara

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição.

a

§ 1'O fiscal do contrato anotará em registro prÓprio todas as

ocorÉncias rêlacionadas à execuÉo do contrato, determinando

o que for necessário para a regularizaÉo das faltes ou doó

defeitosobservados.

§ 20 O fiscal do contrato inÍoÍmaÍá a seus supeÍioÍes, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situaçáo quê

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgão§ .de

assessoÍamênto iuÍídico e de controle intomo da

Administraçáo, que deveÉo dirimir dúvidas e subsidláio com

11
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?
informaçÕes relevantes paEprevenir riscos na execuÉo

conhatual. (griÍei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execuçáo contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procêdimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: 'Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l), 
?

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pastia ou o fiscal do

contrato, atestar as notas Íiscais bem como estes sêráo responsáveis p.lo^
acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização contratual, e-'
elaboração do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, ressatta-se que

estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato.

VII - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

Íiscalizaçâo contratual,e do fiscal contratual,frisamos também no que refere-se ao

paqamento conforme o teor do aft. 141 da LLCA abaixo transcrito:

AÍ1. 14'1. No dever de pagamento pela Administraçáo, será

observada a ordem cronológica para cede fonte diferenciada de

recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

| - fornecimento de bens;

ll - locaçÕes;

lll - prestação de serviços;

(... )

§ 10 A ordem cronológica referide no câput deste artigo podeÉ

ser alterada, mediante préviajusüficativa de autoridede competente

e posterior comunicaÉo ao órgão de controle interno

à-

t2
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daAdministraÉo e ao tribunal de contas competente'

exclusivamente nas seguintes situaÇões:

I - grave perturbaçáo da ordem, situação de emergência ou

calamidade PÚblica;

ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte'

agricultor familiar, produtor ruralpessoa fÍsica' microempreendedor

individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o

risco dedescontinuidade do cumprimento do obieto do contrato;

lll - pagamento de serviços necessários ao Íuncionarqentq dos.,!'

sistemas estruturantes, desdeque demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do obieto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso dê

falência, recuperaÉo iudicial oudissolução da empresa

contratada;

V - pagamento de contrato cujo obleto seia imprescindlvel para

assegurar a integridade dopatrimÔnio público ou para manter o

funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou

entidade,quando demonstrado o risco de descontinuidade de

prestaÉo de seNiço público de relevância ou ocumprimento da

missão institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica,a inobsewância da ordem cronlógica possibilitará a apuraÉo do

responsável,ademaisfrisaquedeveráserdisponibilizada'mensalmente'naseção

específica " cronológia de pagamentos",a ordem cronológica dos pagamentos' e as

justiÍicativasquefundamentaremaeventualalteraçãodessaordem,ematendimêntoao

§ 2" e § 30 do art 141 da Lei 14.13312421'

Vtll - Da Conclueão

exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

prosseguimento do feito, desde que observadas as recomenàa'ções

oosautosdopro@ssoserencaminhadoàAutoridade.Sgperiorpara

?,7

Ante o

fayorav,elmente ao

'eÉCímâdas, devend
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decidir sobre a contrataÉo, ou nâo, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Va
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